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Requer, em sintonia com as 
disposições constitucionais, 
legais e regimentais, sejam 
TRANSFERIDOS, pelo COAF da 
Petrobrás, todas as informações 
referentes ao Sr. Jorge Zelada 
desde 2009. 

Senhor(a} Presidente, 

Nos termos das disposições constitucionais (art. 58 da 

CF/88), legais (art. 2º da Lei 1.579/52 c/c art. 4º da LC 105/20O1) e 

regimentais (art. 148 do Regimento Interno do SF), requeiro seja 

submetido à deliberação do Plenário desta Comissão Parlamentar 

Mista de Inquérito o pedido ora formulado de TRANSFERÊNCIA 

pelo COAF da Petrobrás, de todas as informações referentes ao Sr. 

Jorge Zelada desde 2009. 

JUSTIFI CATIVA 

Trata-se de fato determinado desta CPMI a operação 

relativa à compra e a venda de refinaria em Pasadena, nos Estados 

Unidos. Ao todo, a Petrobrás pagou US$ 1,18 bilhão, em duas etapas, 

para comprar uma refinaria que custou US$ 42,5 milhões à sua agora 

ex-sócia - quase 28 vezes menos. 

No início de 2005, a refinaria Pasadena Refining System, 

de Pasadena, no Texas, foi adquirida pela empresa belga Astra Oil 
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Company, pela quantia de US$ 42>5 milhões; em setembro de 2006, a 

Astra alienou à Petrobras so% da refinaria mediante o pagamento de 

US$ 360 milhões, ou seja, vendeu metade da refinaria por mais de oito 

vezes o que pagara pela refinaria inteira, um ano e meio antes. 

Obviamente, não seria de estranhar, por conseguinte, que a Astra Oil 

Co. pretendesse vender os so% que permaneciam no seu patrimônio. 

Incrivelmente, após realizar esta operação o controlador belga 

descreveu em seu balanço como "um sucesso financeiro acima de 

qualquer expectativa razoável". 

Ocorre que, em uma situação extremamente nebulosa e 

repleta de ações de caráter duvidoso que precisam ser esclarecidas, a 

Astra ajuizou ação contra a Petrobras e nela a Petrobras teria sido 

condenada e, mercê de acordo extrajudicial, pagou à Astra US$ 820 

milhões, pondo fim ao litígio. Somadas as duas parcelas, US$ 360 

milhões em setembro de 2006 e US$ 820 milhões em junho de 2009, a 

Astra Oil Co. embolsou da Petrobras US$ 1,180 bilhão por uma 

refinaria que em 200slhe custara US$ 42,S milhões. 

Em março de 2008, Jorge Zelada assumiu a Diretoria da 

Petrobrás em substituição a Cerveró. Em sua estreia no colegiado, 

apresentou proposta para obras do chamado Plano de Ação na Área 

de Segurança, Meio Ambiente e Saúde (SMS), que envolvia a Usina de 

Pasadena. A diretoria aprovou, mas submeteu o assunto ao conselho 

de administração. Em setembro de 2009, o assunto SMS voltou à 

pauta. Jorge Zelada pediu que a diretoria recomendasse à Petrobras 
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Dentro deste contexto, torna-se essencial para as 

investigações averiguar as informações a serem repassadas pelo COAF 

a fim de verificar se ocorreu alguma movimentação financeira 

irregular por parte do investigado que possa ter conexão com os fatos 

graves já constatados, sem prejuízo de surgirem novos fatos. 

Ante o exposto, entende-se necessária a transferência 

pelo COAF da Petrobrás, de todas as informações referentes ao Sr. 

Jorge Zelada desde 2009. 
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